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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

 
 
DECRETO Nº 25 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

“EXONERAR A PEDIDO 
DA COORDENADORA 
DE  CONTROLE 
INTERNO, e dá outras 
providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de Baixa 
Grande, Bahia e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar  a pedido da  Srª MARIA ISABELLE OLIVEIRA MILITÃO LIMA, do cargo de 
Coordenadora de Controle Interno, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Publique-se.         Registre-se.       Cumpra-se 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 06 de FEVEREIRO de 
2025. 

 

 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Baixa Grande 

Estado da Bahia 
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